INDICAÇÃO Nº 
1556
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto ao órgão competente, visando a doação de um aparelho de Ultra-sonografia, para o Fundo Social de Solidariedade do município de Jardinópolis.

JUSTIFICATIVA

O acompanhamento, com exames específicos, acompanhamento de Pré-Natal e Mamografia, também precisam deslocar-se até os municípios mais próximos,com maiores recursos, onde as datas de marcação de exames, devido à intensa demanda se estendem por muito tempo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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